
    Nº 1494, terça-feira, 21 de julho de 2020

DECRETO Nº 38.829, de 21 de julho de 2020.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 19 de julho de 2020:

 

- Edineide Mello de Ávila, do cargo de Coordenador I, o qual ocupava
interinamente.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/07/2020, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6746472 e o
código CRC A5CDB79F.

DECRETO Nº 38.833, de 21 de julho de 2020.

 

Altera o Decreto nº 15.088, de 15 de dezembro de
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2008, que institui a faixa exclusiva para ônibus no
Município de Joinville, nos termos do art. 2º da Lei
Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997
(Código de Trânsito Brasileiro). 
 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 4º, inciso I, item 10, alínea "c", e item 11, c/c o art. 175, da Lei Orgânica do Município, e com o
art. 2º, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

 

CONSIDERANDO a edição, pelo Município de Joinville, do Decreto nº 37.630,
de 20 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Joinville e ratifica as
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus;

 

CONSIDERANDO a edição, pelo Estado de Santa Catarina, do Decreto nº 724,
de 17 de julho de 2020, que suspendeu, nas regiões classificadas como de risco gravíssimo, a
circulação de veículos de transporte coletivo urbano municipal e intermunicipal de passageiros;

 

CONSIDERANDO que, durante o primeiro semestre de 2020, os atendimentos
hospitalares decorrentes de traumatismos (CID iniciado em S) e acidentes de ocupantes, condutores,
motociclistas, pedestres e ciclistas (CID iniciado em V) corresponderam a aproximadamente 30%
(trinta por cento) do total de internações realizadas pelo Hospital Municipal São José;

 

CONSIDERANDO que, em razão da rápida disseminação da COVID-19, é
necessária a disponibilização de um grande número de leitos hospitalares para o tratamento dos
casos severos e críticos da doença;

 

CONSIDERANDO que o número de acidentes envolvendo motocicletas e
motonetas poderia ser substancialmente reduzido se os aludidos veículos pudessem utilizar as faixas
exclusivas para ônibus, instituídas pelo Decreto nº 15.088, de 15 de dezembro de 2008, uma vez
que, em tais faixas, há uma menor circulação de automóveis nos horários de maior movimento;

 

CONSIDERANDO que, com a redução do número de acidentes, também
ocorreria a diminuição do número internações hospitalares evitáveis, o que possibilitaria o
direcionamento de recursos e vagas hospitalares para o atendimento dos pacientes acometidos de
COVID-19 ou de outras doenças;
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DECRETA:

 

Art. 1º O art. 2º, do Decreto nº 15.088, de 15 de dezembro de 2008, passa a
vigorar acrescido do inciso VII, com a seguinte redação:

 

"Art. 2º ...

 

...

 

VII - motocicletas e motonetas, conforme definições estabelecidas pelo Anexo I da
Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997." (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor pelo período de 22 de julho de 2020 a 02 de
agosto de 2020.

 

 

 

Udo Döhler
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/07/2020, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6751523 e o
código CRC C63E22DE.

DECRETO Nº 38.834, de 21 de julho de 2020.

 

Altera Decreto de aposentadoria por invalidez.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 37.712, de 27 de março de 2020, passa a ter a
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seguinte redação:

“Art. 1º Fica aposentado por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, art. 1º, da Emenda
Constitucional n. 70/2012, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 42, inciso II, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor PEDRO JESUITA,
matrícula n. 19.859, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fabricador de Tubos, lotado na
Secretaria de Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 21/07/2020, às 13:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/07/2020, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6751730 e o
código CRC 3B496115.

DECRETO Nº 38.826, de 20 de julho de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
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José, a partir de 22 de julho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Maria Denise Martins, matrícula 96.555, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 21/07/2020, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/07/2020, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6744992 e o
código CRC 5EAA8C9B.

DECRETO Nº 38.827, de 20 de julho de 2020.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de Assistência
Social, a partir de 22 de julho de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Juliana Sielski Favretto, matrícula 52.453, para o cargo de Psicólogo.

 
Udo Döhler

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 21/07/2020, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/07/2020, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6745058 e o
código CRC DDA5B753.

DECRETO Nº 38.828, de 20 de julho de 2020.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 22 de julho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Kauana Roberta Maurer das Neves, matrícula 96.566, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 21/07/2020, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/07/2020, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6745281 e o
código CRC 44D0E402.

DECRETO Nº 38.830, de 21 de julho de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 14 de julho de 2020:

 

Gabriel Prado Araujo, matrícula 50501, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 21/07/2020, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/07/2020, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6746902 e o
código CRC 79334E34.

DECRETO Nº 38.831, de 21 de julho de 2020.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de agosto de 2020:

 

Carlos Alberto Alves Borges, matrícula 52.420, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 21/07/2020, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/07/2020, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6746905 e o
código CRC 787260F0.

DECRETO Nº 38.832, de 21 de julho de 2020.
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Promove a reintegração de Auxiliar de Educador 
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com o artigo 68, incisos IX e XIII, ambos da Lei Orgânica do Município, com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007 e, em cumprimento a decisão liminar no Processo nº
5020913-57.2020.8.24.0038,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica Daniele da Silva, matrícula 49.772, reintegrada ao cargo de Auxiliar
de Educador na Secretaria de Educação, a partir do dia 20 de julho de 2020.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 21/07/2020, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/07/2020, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6748627 e o
código CRC 309EC28F.

DECRETO Nº 38.835, de 21 de julho de 2020.

 

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 23 de julho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Pedro Paulo Bet Junior, matrícula 96.599, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 21/07/2020, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/07/2020, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6751784 e o
código CRC A6E76B94.

DECRETO Nº 38.836, de 21 de julho de 2020.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 23 de julho de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:
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Daniela Branco, matrícula 96.588, para o cargo de Fisioterapeuta.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 21/07/2020, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/07/2020, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6751824 e o
código CRC A1081A10.

DECRETO Nº 38.837, de 21 de julho de 2020.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 22 de julho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rafael Schug, matrícula 96.577, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 21/07/2020, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/07/2020, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6751874 e o
código CRC DAC38CC2.

DECRETO Nº 38.838, de 21 de julho de 2020.

 

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 22 de julho de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Simony Rúbia Apolinário Pinote, matrícula 96.611, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 21/07/2020, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/07/2020, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6752876 e o
código CRC ACEC0767.

DECRETO Nº 38.839, de 21 de julho de 2020.

 

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 22 de julho de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Aline Braz Pereira, matrícula 96.622, para o cargo de Médico Plantonista Intensivista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 21/07/2020, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
21/07/2020, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6753444 e o
código CRC D4E6A3DE.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 134/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 20.0.093638-0, em face da
empresa Pikoli Brinquedos Educativos Ltda (CNPJ nº 28.061.491.0001-08), para apuração de
eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 033/2020, no que tange à ausência de
assinatura eletrônica para firmar Ata de Registro de Preços, nos termos do Relatório Inicial SEI nº
6702651 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 17/07/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 20.0.093638-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
128/2020 (6685400), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1488, em
13 de julho de 2020.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/07/2020, às 17:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6739687 e o
código CRC BCD0C7DA.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 135/2020
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O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo de Responsabilização a ser promovido
nos autos do Processo Suprimentos - Apuração de Responsabilidade e Reconhecimento de Dívida
SEI nº 20.0.103955-1, em face da empresa Comercial Multville Ltda. (CNPJ nº 06.220.022/0001-
43), para apurar a prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, d, da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de
2013.

 

Art. 2º O Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº 20.0.103955-1
deverá ser concluído em prazo máximo de 180 dias e será conduzido por comissão composta pelos
seguintes servidores:

Márcio Arthur Rezende Trindade, Matrícula 41629 - Secretaria de Administração
e Planejamento

Juliana Poffo Sens, Matrícula 79133 - Secretaria de Administração e Planejamento

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/07/2020, às 17:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6732788 e o
código CRC 069C322D.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 132/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,
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Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo de Responsabilização a ser promovido
nos autos do Processo Suprimentos - Apuração de Responsabilidade e Reconhecimento de Dívida
SEI nº 18.0.010625-1, em face da empresa Nutri House Alimentos LTDA-EPP (CNPJ nº
19.685.191/0001-09), para apurar a prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, d, da Lei nº 12.846
de 1º de agosto de 2013.

 

Art. 2º O Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº 18.0.010625-
1 deverá ser concluído em prazo máximo de 180 dias e será conduzido por comissão composta
pelos seguintes servidores:

Márcio Arthur Rezende Trindade, Matrícula 41629 - Secretaria de Administração
e Planejamento

Juliana Poffo Sens, Matrícula 79133 - Secretaria de Administração e Planejamento

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/07/2020, às 17:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6742449 e o
código CRC 536EAB59.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 136/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo de Responsabilização a ser promovido
nos autos do Processo Suprimentos - Apuração de Responsabilidade e Reconhecimento de Dívida
SEI nº 20.0.103819-9, em face da empresa Brioville Comércio de Materiais de Limpeza Ltda.
(CNPJ nº 00.069.935/0001-24), para apurar a prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, d, da Lei
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nº 12.846 de 1º de agosto de 2013.

 

Art. 2º O Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº 20.0.103819-9
deverá ser concluído em prazo máximo de 180 dias e será conduzido por comissão composta pelos
seguintes servidores:

Márcio Arthur Rezende Trindade, Matrícula 41629 - Secretaria de Administração
e Planejamento

Juliana Poffo Sens, Matrícula 79133 - Secretaria de Administração e Planejamento

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/07/2020, às 17:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6731817 e o
código CRC 0E955252.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 131/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo de Responsabilização a ser promovido
nos autos do Processo Suprimentos - Apuração de Responsabilidade e Reconhecimento de Dívida
SEI nº 18.0.013112-4, em face da empresa Leandro Francisco de Souza & Cia LTDA-ME (CNPJ
nº 25.306.696/0001-00), para apurar a prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, d, da Lei nº
12.846 de 1º de agosto de 2013.

 

Art. 2º O Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº 18.0.013112-4
deverá ser concluído em prazo máximo de 180 dias e será conduzido por comissão composta pelos
seguintes servidores:

Márcio Arthur Rezende Trindade, Matrícula 41629 - Secretaria de Administração
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e Planejamento

Juliana Poffo Sens, Matrícula 79133 - Secretaria de Administração e Planejamento

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/07/2020, às 17:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6723596 e o
código CRC A9945E45.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 130/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo de Responsabilização a ser promovido
nos autos do Processo Suprimentos - Apuração de Responsabilidade e Reconhecimento de Dívida
SEI nº 17.0.026175-1, em face da empresa Fator 3 Engenharia e Consultoria Ltda. (CNPJ nº
05.020.495/0001-34), para apurar a prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, d, da Lei nº 12.846
de 1º de agosto de 2013.

 

Art. 2º O Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº 17.0.026175-1
deverá ser concluído em prazo máximo de 180 dias e será conduzido por comissão composta pelos
seguintes servidores:

Márcio Arthur Rezende Trindade, Matrícula 41629 - Secretaria de Administração
e Planejamento

Juliana Poffo Sens, Matrícula 79133 - Secretaria de Administração e Planejamento

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/07/2020, às 17:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6712066 e o
código CRC B1EF521D.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 149/2020

 

Prorroga prazo da Sindicância Investigatória nº
01/2020.
 

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no art. 193 da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008 e art. 29 do Decreto Municipal nº 17.493, de 02 de março de 2011,

 

Resolve:

 

Prorrogar o prazo para conclusão da Sindicância Investigatória nº 01/2020, por mais 60 (sessenta)
dias, conforme pedido de prorrogação Memorando nº 08/Sindicância Investigatória 01/2020, em
decorrência da situação de pandemia gerada pelo novo Coronavírus (COVID 19) e das medidas de
prevenção tomadas para preservar a saúde dos servidores, como a restrição de atividades
presenciais.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

 

Registre-se e publique-se!

 

 

Gabinete da Presidência, 20 de julho de 2020.
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Claudio Nei Aragão

Presidente

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 20/07/2020, às 18:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6745634 e o
código CRC 2FAD3D49.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UCP

PORTARIA n.º 137/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto n.º 28.094, de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a
Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 389/2020, firmado entre o Município de Joinville e
o Consórcio TYPSA - ENGECORPS - GREENBLUE - AZIMUTE, formado pelas
empresas Técnica e Proyectos S.A. (Typsa), Engecorps Engenharia S.A., Greenblue Management
SL e Azimute Engenheiros Consultores S/C Ltda., que tem por objeto a a Elaboração de estudos de
concepção para obras de drenagem pluvial e pavimentação sustentáveis, em ruas do perímetro
urbano do bairro Vila Nova, incluindo a elaboração dos projetos executivos, memoriais,
especificações técnicas de serviços, orçamento e cronograma das obras, cuja metodologia e
execução deverão servir de modelo para outras áreas do município de Joinville, para execução
do Projeto Viva Cidade 2 - Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville,  na forma
e condições estabelecidas na Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC) n.º 044/2019, ficando
assim constituída:
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Fiscais Técnicos:

Titulares:

Marcele Figueiredo Andrade de Luca – Matrícula n.º 48.851;

Rafael Ribeiro – Matrícula n.º 48.857;

Ane Lisie Dall Agnol Alves Debastiani – Matrícula n.º 44.100.

 

Suplentes:

Mariah Siebert Zipf – Matrícula n.º 46.518;

Graciele Zanella Teixeira Martins – Matrícula n.º 34.227.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular: Aliceia Andresa Corrêa Ranno - Matrícula n.º 39.068;

Suplente: Gustavo Polidoro - Matrícula n.º 38.271.

 

Art. 2º - Aos Fiscais Técnicos, compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato n.º 389/2020
(SEI 6563344);

II – Esclarecer dúvidas da Contratada quanto ao objeto da contratação;

III – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando a Contratada todas as ocorrências e providências a serem adotadas;

IV – Receber e dar os devidos encaminhamentos do documento  fiscal,
devidamente atestado, observando se o serviço equivale ao contratado e efetivamente executado;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em desconformidade
com o Termo de Contrato e legislação aplicável;

VI – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII – Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/07/2020, às 17:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6742787 e o
código CRC 3C2D4AF8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 408/2020 - SED.GAB

Joinville, 20 de julho de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Janaina Girardi Pereira, matrícula 36316 e Nadiny Zanetti da Silva, matrícula
39700, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Gisele da Rosa Schubert, matrícula 25383 e Cleiton Leonildas Izauro, matrícula
41532, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceria avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor JOANISE MARIA DA SILVA MONTEIRO, matrícula 49808.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 21/07/2020, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6740557 e o
código CRC 9724C6E4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº407/2020 - SED.GAB

Joinville, 20 de julho de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Viviane Margarete da Silva Schneider, matrícula 15231, e Viviane Cristina
Bernardes Tomio, matrícula 41275, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Nânci Aparecida Lamin, matrícula 21035, e Mariléia Aparecida Schmitt,
matrícula 18236, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceria avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Claudineia Sampaio, matrícula 49888.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 21/07/2020, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6739709 e o
código CRC D4E02569.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 406/2020 - SED.GAB

Joinville, 20 de julho de 2020.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Claudenir Maria da Silva,  matrícula 18423-0 e Damiana Krause,
matrícula  31305, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Eloise Porto Ricardi, matrícula 39818 e Fátima Bello Pereira
Machado, matrícula 39.442, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Juliete Joaquim Schmitz, matrícula 48308.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 21/07/2020, às 08:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6738030 e o
código CRC B4A44245.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 195/2020

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar as servidoras MARINA GONÇALVES MENDONÇA
BENVENUTTI, JULIANA DE SOUZA FERMINO e JEANE REGINA DA SILVA
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STIMAMIGLIO, sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo de Sindicância
Investigatória nº 16/20, a fim de verificar suposta irregularidade de valores pagos pelo Município
no âmbito do Contrato de Concessão 378/2002, conforme relatado no Memorando SEI 6694187 -
SEGOV.CGM e Parecer Jurídico SEI nº 1838780/2018 PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 21/07/2020, às 10:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6747016 e o
código CRC 641AF06B.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 196/2020

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores LUCIANO DA SILVA DE ALMEIDA, MARIANA
DEUD e CRISTINA DE ALMEIDA PRADO, sob a presidência do primeiro, para conduzir o
Processo de Sindicância Investigatória nº 17/20, a fim de apurar os fatos e responsabilidades com
relação a supostas condutas inadequadas de servidores lotados na Secretaria de Saúde, conforme
relatado no Processo SEI 20.0.086546-6 e Parecer Técnico nº 220 SEI 6748219.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 21/07/2020, às 12:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6748224 e o
código CRC D163A9A3.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 106/2020/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,
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Resolve

 

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato 398/2020 - empresa Britagem Vogelsanger Ltda, referente a aquisição de Rachão, Bica
Corrida, Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão,, na forma da Pregão Eletrônico nº
031/2020. ficando constituída conforme abaixo se apresenta.                

 

SUBPREFEITURA CENTRO/NORTE

Fiscais

Leonam Roberto Hopfer – Matrícula nº 45587;

Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071;

Reny Magda de Oliveira Poli – Matrícula nº 30372.

Suplente

Ronaldo Mielke – Matrícula nº 35386.

 

SUBPREFEITURA LESTE

Fiscais

Adriano José da Silva – Matrícula nº 48446;

Ivo Adriano Padilha – Matrícula nº 48922;

João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

Suplentes

José Calegari Cardoso - Matrícula nº 18200;

Sandra Maria Vodzinsky Silva - Matrícula nº 27439.

 

SUBPREFEITURA NORDESTE

Fiscais

Edivaine Ev – Matrícula nº 36930;

Fabio Nasário Damasio – Matrícula nº 38285;

Ademir Santos Vargas – Matrícula nº 41563.

Suplente

Mari Lucia de Lima – Matrícula nº 32636.

 

SUBPREFEITURA OESTE

Fiscais
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Aldo Felipe – Matrícula nº 48432;

Jacson Carlos Savadil – Matrícula nº 48893;

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Suplente

Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664.

 

SUBPREFEITURA  PIRABEIRABA

Fiscais

Conrado Schuchardt Júnior – Matrícula nº 22526;

Marlon  Merkle – Matrícula nº 48600;

José Carlos de Oliveira – Matrícula nº 52032.

Suplente

Claudemir Damas - Matrícula nº 42509.

 

SUBPREFEITURA SUDESTE

Fiscais

Vilderson Vilsonei Laureano – Matrícula nº 43239;

Elienai Nunc Fooro – Matrícula nº 13729;

João Marcos dos Santos – Matrícula nº 28394.

Suplente

Haley Michels – Matrícula nº 24475.

 

SUBPREFEITURA SUDOESTE

Fiscais

Luciano Schwartz - Matrícula nº 52.188;

Cláudio Prado de Oliveira - Matrícula nº 50.574.

Luiz Roberto Schmoeller - matrícula nº 51.238.

 Suplentes

Agustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148

José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.

Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24.080.

 

SUBPREFEITURA SUL

Fiscais
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Miria Luckfett Raimondi  – Matrícula nº 31.057;

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23.527;

João Marcos Gabriel – Matrícula nº 48617.

Suplentes

Silvio Dorisete Fagundes – Matrícula nº 48329;

Aparecida Ribeiro Caetano – Matrícula nº 19890; 

Luciane Fernandes Dias da Silva – Matrícula nº 22266.  

 

UNIDADE DE PAVIMENTAÇÃO

Fiscais

Adriano Luiz Kurovski – Matrícula nº 48423;

Fábio Cordova Moraes – Matrícula: 50.674;

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776

Suplentes

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;

Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula nº 10241;

Fabiano Lopes de Souza – Matrícula nº 50467.

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 21/07/2020, às 13:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6748578 e o
código CRC 1D5DFFD5.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 105/2020/SEINFRA/GAB
 
O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,
 
Resolve,
 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização da  
Compra Direta nº 35/2020 da empresa empresa DYNAMIK DO BRASIL IMPORTACAO,
FABRICACAO E MANUTENCAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA, cujo objeto
refere-se à Contratação de empresa especializada na confecção e instalação de revestimento do
misturador planetário, para atender a fabricação de tubos de concreto, na forma do Termo de
Dispensa de Licitação nº 6617987/2020 , ficando constituída conforme abaixo se descreve.

Fiscais Titulares:
João Roberto de Andrade - Matrícula nº 48587
João Pugin Neto - Matrícula nº 24251
Gisele Cristina Marques - Matrícula nº 39004
 
Suplentes:

Paulo Roberto Rodrigues - Matrícula nº 29280

Sirlene Carvalho Gimenes Duarte - Matrícula nº 38700

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO:
Fiscal
Alexandre Eleutério – Matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;
Simone Fernandes Dias Bernardes - Matrícula nº 27.972.
 
Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 21/07/2020, às 13:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6741532 e o
código CRC B3772520.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 412/2020 - SED.GAB

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Vanessa Garcia Hellmann, matrícula 46047 e Marilene Augusta Xavier, matrícula
32583, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Cibérie Tomazoni Felske, matrícula 15775 e Solange Treichel, matrícula 26852,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Priscila Ariane Bollmann Cubas, matrícula 50271.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 21/07/2020, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

30 de 77

Nº 1494, terça-feira, 21 de julho de 2020



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6753235 e o
código CRC 62DDAE99.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 411/2020 - SED.GAB

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Zuliana Aparecida Mota Borges Bianchini, matrícula 41152 e Simone de
Carvalho Ferreira,  matrícula 41405, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Eliane Bissoli de Aguiar, matrícula 41776 e Juliana Lucia Dias
Gustzaki matrícula 32954, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Selma Pereira dos Santos Cardoso,  matrícula 48379.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 21/07/2020, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

31 de 77

Nº 1494, terça-feira, 21 de julho de 2020



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6753146 e o
código CRC E35B8131.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 410/2020 - SED.GAB

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Solange da Veiga da Maia, matrícula 13801 e Marlene Terezinha Zimmer, matrícula
12937, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Caroline Michele Brunken, matrícula 36232 e Solange de Souza Seger, matrícula
21598, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Clenair Machado Pereira, matrícula 50195.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 21/07/2020, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6753088 e o
código CRC 5508CCE1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP

PORTARIA Nº 137/2020/ SMS

 

 

Altera a redação dos parágrafos 1º e 2º do artigo 2º
da Portaria 093/2020/SMS

 

 

 

O Secretário da Saúde do Município de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Os parágrafos 1º e 2º do artigo 2º da Portaria nº 093/2020/SMS, mantendo
as demais alterações dadas pela Portaria nº 107/2020/SMS, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2º ........

 

§1º As seguintes unidades funcionarão como Unidades Sentinela:

 

I- No Distrito Norte:

a) UBSF Costa e Silva;

b) UBSF Jardim Paraíso I e II;

c) UBSF Pirabeiraba;

d) UBSF São Marcos; e

e) UBSF Vila Nova da Rua XV de Novembro.

 

II- No Distrito Centro:

a) UBSF Aventureiro II;
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b) UBSF Aventureiro III;

c) UBSF Bakhita;

d) UBSF Bucarein;

e) UBSF Comasa; 

f) UBSF Parque Joinville; e 

g) UBSF Saguaçu. 

 

III- No Distrito Sul:

a) UBSF Adhemar Garcia;

b) UBSF Boehmerwaldt;

c) UBSF Edla Jordan;

d) UBSF Estevão de Matos;

e) UBSF Fátima;

f) UBSF Floresta;

g) UBSF Itinga;

h) UBSF Jardim Edilene; 

i) UBSF Jarivatuba;

j) UBSF Km 4;

k) UBSF Paranaguamirim; e

l) UBSF Profipo.

 

§2º As seguintes unidades funcionarão como Unidades Referência:

 

I- No Distrito Norte:

a) UBSF Anaburgo;

b) UBSF Bom Retiro;

c) UBSF Canela;

d) UBSF Glória;

e) UBSF Jardim Sofia;

f) UBSF Jardim Paraíso III;

g) UBSF Jardim Paraíso IV;

h) UBSF Jardim Paraíso V e VI;

i) UBSF Jativoca a partir de 03/08;

j) UBSF Lagoinha;

k) UBSF Morro do Meio;
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l) UBSF Nova Brasília;

m) UBSF Parque Douat;

n) UBSF Rio Bonito;

o) UBSF Rio da Prata;

p) UBSF Vila Nova I;

q) UBSF Vila Nova Rural; e

r) UBSF Willy Schossland.

 

II- No Distrito Centro: 

a) UBSF Aventureiro I;

b) UBSF CAIC Vila Paranaense;

c) UBSF Cubatão;

d) UBSF Dom Gregório;

e) UBSF Ilha;

f) UBSF Itaum;

g) UBSF Leonardo Schilickmann;

h) UBSF Moinho dos Ventos;

i) UBSF Rio do Ferro; e

j) UBSF Santa Bárbara.

 

III- No Distrito Sul:

a) UBSF Boehmerwaldt;

b) UBSF Edla Jordan;

c) UBSF Estevão de Matos;

d) UBSF Fátima;

e) UBSF Floresta;

f) UBSF Itinga;

g) UBSF Jardim Edilene;

h) UBSF Jarivatuba.

i) UBSF Km 4;

j) UBSF Morro do Amaral;

k) UBSF Paranaguamirim;

l) UBSF Parque Guarani;

m) UBSF Profipo; e 

n) UBSF Ulysses Guimarães."
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Jean Rodrigues da Silva

Secretário da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 21/07/2020, às 16:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6753815 e o
código CRC 878F6EDC.

 

EDITAL SEI Nº 6748381/2020 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
8 DO CTB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8805 81 / 2020
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 158 / 2020
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE

INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº  8806 159 / 2020

 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 6748384.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Atanir Antunes, Gerente, em
21/07/2020, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6748381 e o
código CRC 12BE4DC0.

 

EXTRATO SEI Nº 6717242/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 034/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada Dipar Distribuidora de
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Papéis e Revistas Ltda, que versa sobre a aquisição de material expediente para atender a demanda
das unidades administradas pela Secretaria de Educação. O Município apostila a Ata de Registro de
Preços incluindo as dotações orçamentárias n° 855/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 -
Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de Educação e 856/2020 -
 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de
Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando
SEI nº 6657612 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/07/2020, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/07/2020, às 17:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6717242 e o
código CRC D3CE6680.

 

EXTRATO SEI Nº 6735438/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 453/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento e Secretaria de Educação, representada pelo Sr. Miguel Angelo
Bertolini e Sra. Sonia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Centro de Informática e
Automação do Estado de Santa Catarina S/A - CIASC, que versa sobre a contratação
de empresa especializada para prestação de serviços na Rede Metropolitana Governamental de
Joinville por 60 (sessenta meses). O Município apostila o contrato alterando o endereço do
ponto de fibra óptica vinculados ao presente Termo de Contrato. Justifica-se em conformidade aos
memorandos SEI nº 6640903 e 6641004 - SAP.UNG e incluindo as dotações orçamentárias
nº 855/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000. Fonte 336 - Superávit Salário Educação -
Secretaria de Educação e nº 856/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000. Fonte 336 - Superávit
Salário Educação - Secretaria de Educação. Em conformidade aos memorandos
SEI nº 6659865 e 6659956 - SAP.UNG.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/07/2020, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/07/2020, às 12:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6735438 e o
código CRC 9E640C7B.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SILVANE CRISTINA DOS SANTOS VICENTE

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E
NOTEBOOKS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

3
NOTEBOOK
CÓD. 17.476

Unidade 15 R$ 4.250,00

Marca: HP
Fabricante: HP

Modelo / Versão: PROBOOK 240 G7
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NOTEBOOK HP PROBOOK 240 G7, TELA SUPERIOR A 14 POL,

INTERATIVIDADE DA TELA SEM INTERATIVIDADE, MEMÓRIA RAM ATÉ 4 GB, NÚCLEOS POR
PROCESSADOR ATÉ 4, ARMAZENAMENTO HDD 1 TB., ARMAZENAMENTO SSD SEM DISCO SSD, BATERIA
ATÉ 4 CÉLULAS, ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICA MESES, SISTEMA OPERACIONAL PROPRIETÁRIO,

GARANTIA ON SITE 12 MESES
 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 20/07/2020, às 17:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=834754&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=182020&f_coduasg=926377&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=


Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 21/07/2020, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6744970 e o
código CRC F6931639.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6745544/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 680/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição
de bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados no
Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde, assinada em
17/07/2020, no valor de R$ 2.835,00 (dois mil oitocentos e trinta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2020, às 17:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 21/07/2020, às 09:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6745544 e o
código CRC 357AAF60.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6749826/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1201/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
MONTEIRO ANTUNES INSUMOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição
de linha de amostra de gases, item deserto do SRP PE 12/2020, para atendimento da demanda do
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Hospital Municipal São José, assinada em 20/07/2020, no valor de R$ 4.080,00 (quatro mil oitenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/07/2020, às 12:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 21/07/2020, às 12:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6749826 e o
código CRC FE7CF956.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6745642/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 679/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada M.K.R. Comercio de Equipamentos Eireli. EPP, que versa sobre a aquisição de bens
móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados no Hospital
Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde, assinada em 17/07/2020, no
valor de R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/07/2020, às 09:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 21/07/2020, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6745642 e o
código CRC 57E9E50B.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6735649/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
258/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa Cooperativa de Produtores Rurais de
Itajaí – Cooperar, representada pelo Sr. Luiz Felicio, e pelo Sr. Cesar Augusto Lana, que versa
sobre a aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) oriundos da Agricultura
Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de
Joinville, assinado em 19/07/2020, com a vigência até 31 de dezembro de 2020, no valor de R$
66.184,50 (sessenta e seis mil cento e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/07/2020, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/07/2020, às 12:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6735649 e o
código CRC 423DC4B9.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6732887/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2020, destinada a AQUISIÇÃO DE CABOS
BLINDADOS.

CONTRATADA: LUZVILLE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
02.516.659/0001-20.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 551- MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.

DATA: 17/07/2020.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 14.750,00 (quatorze mil setecentos e cinquenta reais). 
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 17/07/2020, às 17:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 17/07/2020, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Gerente, em 20/07/2020, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6732887 e o
código CRC F81185D2.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6749461/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2020,  destinado à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO EM AMBIENTES, à empresa vencedora e valor, quais sejam:

CONTRATADA: AUBVILLE DESENTUPIDORA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº
07.069.777/0001-51.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.2.01.05.10 - Pessoa Jurídica - Serviços de Limpeza.

DATA: 21/07/2020.

PRAZO: 06 (Seis) Meses.

VALOR: R$ 9.262,50 (Nove Mil Duzentos e Sessenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos)

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 21/07/2020, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 21/07/2020, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6749461 e o
código CRC F59A17F2.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6739112/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

Joinville, 20 de julho de 2020.

Contrato: 399/2019 (assinado em 23/07/2019).
1º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 23/07/2020,
vindo a vencer em 23/07/2021. Termo assinado em 10/07/2020.
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de postagem de documentos
e/ou encomendas nacionais e internacionais, na forma de Dispensa de Licitação nº 189/2019.
Empresa: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.
Verba: 540 - 3.47001.10.302.6.2.2304.0.339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/07/2020, às 09:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 21/07/2020, às 11:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6739112 e o
código CRC 9AC4B307.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6744228/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 9º Termo Aditivo do Contrato nº
120/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a
empresa EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA, representada pelo Sr.
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Marcelo Benvenutti, que versa sobre a execução de pavimentação asfáltica e obras
complementares nas ruas Toríbio Soares Pereira, Franklin Roosevelt, Victor Konder,
Coronel Camacho, Das Flores, Benedito Cardozo, Manoel F. De Oliveira (Da Santa)
e Uirapuru. O Município adita o contrato suprimindo-o em 8,42% (oito inteiros e quarenta e dois
centésimos por cento), equivalente ao valor de R$106.683,68 (cento e seis mil seiscentos e oitenta e
três reais e sessenta e oito centavos). Justifica-se em conformidade com os memorandos
SEI nº 6396682, 6446097 - SEINFRA.UNP, nº 6399468 - SEINFRA.UCG, Justificativa SEI
nº 6376891, Parecer Técnico nº 6497653 - SAP.UCP.AEN e Parecer Jurídico SEI nº 6700446 -
PGM.UAD.. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/07/2020, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/07/2020, às 12:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6744228 e o
código CRC 02C860A7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6744140/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
250/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theóphanes de França Junior, e a empresa Infrasul –
Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, representada pelo Sr. Luiz Antônio Valle Pedreira de
Cerqueira, que versa sobre a requalificação asfáltica das ruas: Rua Almirante Barroso, Aracaju
(trecho final), Arno Waldemar Doehler, Capinzal, Coelho Neto, Eduardo Krisch, Fernando
Machado, Frederico Eick, General Andrade Neves, Guia Lopes, Guilherme Kock, João
Pessoa, Marcílio Dias, Marconi, Orestes Guimarães, Pará, Paulo Berner, Professor Ludwig
Freitag, Ricardo Landmann e Visconde de Mauá. O Município adita o contrato suprimindo-
o em 4,10% (quatro inteiros e dez centésimos por cento), equivalente ao valor de R$171.925,80
(cento e setenta e um mil novecentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos). Justifica-se
considerando que a obra referente ao Contrato n.º 250/2019 foi concluída, conforme Termo de
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Recebimento Provisório emitido (SEI 6468984). Em conformidade com os memorandos
SEI nº 6472865 - SEINFRA.UNP e nº 6507979 - SEINFRA.UCG, Justificativa SEI nº 6472677,
Parecer Técnico SEI nº 6620261 - SAP.UCP.AEN, memorando SEI nº 6654582 - SAP.UPL.ARR
e Parecer Jurídico SEI nº 6701074 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/07/2020, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/07/2020, às 12:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6744140 e o
código CRC CD3D01A8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6736237/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
394/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa Garagem Moderna
Ltda EPP, representada pelo Sr. Everson José Foltran Rigolino Júnior, que versa sobre a
contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos. O Município adita o
contrato acrescendo-o em 5% (cinco por cento) equivalente ao valor de R$16.369,32 (dezesseis mil
trezentos e sessenta e nove reais e trinta e dois centavos). Justifica-se em conformidade com os
memorandos SEI nº 6597783 e nº 6630726 - SAP.UAO.AAO e Parecer Jurídico SEI nº 6686817 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/07/2020, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/07/2020, às 12:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6736237 e o
código CRC 6D24C164.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6736453/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 20 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
366/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Sudeste, representada pelo Sr. Vilderson Vilsonei Laureano, e a empresa Transportes e
Terraplenagem PLX Ltda ME, representada pelo Sr. Lourival Xavier, que versa sobre a
contratação de caminhão basculante com capacidade de 10 m³, para atender os serviços de zeladoria
pública realizado pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência. O Município adita
o contrato prorrogando o prazo de vigência em 14 (quatorze) meses e o prazo de execução em 12
(doze) meses, alterando o vencimento para os dias 29/03/2022 e 03/01/2022,
respectivamente. Justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº 6638220 - SPSE.NAD,
Anexo SEI n, 6638349 e Parecer Jurídico SEI nº 6701483 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 21/07/2020, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 21/07/2020, às 12:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6736453 e o
código CRC B219300F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6748216/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). NOEMI DE MORAES no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP  no Cargo Técnico em Enfermagem , vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2020, às 10:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6748216 e o
código CRC 5434FCED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6748301/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PRISCILA NATHALYA DE PAULA
no Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
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da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2020, às 10:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6748301 e o
código CRC 8589BA9E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6748470/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIS FERNANDO MONTEIRO no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2020, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6748470 e o
código CRC 422AC71B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6748520/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). REGINA MAURA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP  no Cargo Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2020, às 10:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6748520 e o
código CRC 7755388E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6748600/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PATRICIA VERA CHAGAS no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2020, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6748600 e o
código CRC A6804E8E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6749240/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCIO FRANCISCO DE MOURA
no Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2020, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6749240 e o
código CRC E23799B2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6749402/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FERNANDA FERREIRA
SCHMAUCH no Processo Seletivo - E d i t a l 001-2019-SGP  no Cargo Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2020, às 11:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6749402 e o
código CRC 6A6AF7F7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6749440/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MAGNA MATILDE DO
NASCIMENTO no Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a
Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2020, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6749440 e o
código CRC 8C17E9BD.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6749618/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VITOR HUGO SILVA PASTORELLO
no Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2020, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6749618 e o
código CRC DD5B1CFA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6749634/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). DANYELLE TIVES CAVALHEIRO
LUIZ no Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP  no Cargo Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2020, às 11:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6749634 e o
código CRC E163B6F7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6749773/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CAMILA RIBEIRO BRUHN no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

55 de 77

Nº 1494, terça-feira, 21 de julho de 2020



Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2020, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6749773 e o
código CRC 530B7287.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6749921/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PATRICIA ACHE CANCIAN no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Nutricionista, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2020, às 11:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6749921 e o
código CRC 38207FD9.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6750057/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDREIA DA SILVA no Processo Seletivo de -
Edital 002-2020-SGP no Cargo Nutricionista, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2020, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6750057 e o
código CRC D16FDFD3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6750077/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JULIA PACHECO POCAHY no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP  no Cargo Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2020, às 11:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6750077 e o
código CRC 1DDCF914.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6750348/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RICARDO TELES DE ANDRADE no
Processo Seletivo de - Edital 003-2020-SGP no Cargo Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 21/07/2020, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6750348 e o
código CRC A0D91D5C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6750534/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). TEREZINHA DE FATIMA
PEREIRA MARCELINO no Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2020, às 12:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6750534 e o
código CRC 550E978F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6750927/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARINETH DO ROSARIO
MARTINS no Processo Seletivo - E d i t a l 001-2019-SGP no Cargo Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2020, às 12:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6750927 e o
código CRC 2565913F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6751235/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARINEIDE SCHMITT no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP  no Cargo Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2020, às 12:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6751235 e o
código CRC 2EC57BE4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6751553/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). PRISCILA GONCALVES DIAS no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP  no Cargo Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2020, às 13:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6751553 e o
código CRC 0FB9F1DB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6751818/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CAROLINE PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 21/07/2020, às 13:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6751818 e o
código CRC 2F1F851A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6751469/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 131/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Insumos para a  confecção de Fraldas, para atender as necessidades
das unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, a seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: ROMA COMERCIAL LTDA, Item 4 - R$ 14,40.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/07/2020, às 14:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 21/07/2020, às 15:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6751469 e o
código CRC 83632ACB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6751382/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 131/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Insumos para a  confecção de Fraldas, para atender as necessidades
das unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, a seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: Vida Fral Industria e Comercio de Maquinas Ltda - Item 1 - R$ 6,30; Item 2 - R$ 6,30;
Item 3 - R$ 22,70; Item 5 - R$ 0,0106; Item 6 - R$ 32,65; Item 7 - R$ 19,80.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/07/2020, às 14:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 21/07/2020, às 15:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6751382 e o
código CRC 729D206D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6620936/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 096/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
Material de Enfermagem para o Hospital Municipal São José nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda: item 23, R$ 19,50; item 24, R$ 19,50; item 25,
R$ 94,00; item 43, R$ 3,24; item 60, R$ 7,84; item 61, R$ 9,54; item 64, R$ 15,40; item 65, R$
19,20; item 75, R$ 18,50; item 76, R$ 28,80; item 77, R$ 36,60; item 78, R$ 43,00; item 79, R$
53,50; item 80, R$ 73,94; item 81, R$ 89,50 e item 82, R$ 107,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/07/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 21/07/2020, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6620936 e o
código CRC E8E8C0F4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6632447/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 096/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
Material de Enfermagem para o Hospital Municipal São José nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
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quais sejam:  AABA Comercio de Equipamentos Médicos - EIRELI: Item 21, R$ 18,50; item 88,
R$ 12,00; item 89, R$ 1,52.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/07/2020, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 21/07/2020, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6632447 e o
código CRC AC50CA8C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6738927/2020 -
SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através do
Pregão Eletrônico SRP nº 051/2020, UASG 460027, destinado à aquisição de materiais para a
realização de coleta laboratorial (agulhas/tubos/descartadores) para atender a demanda da
Secretaria da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José, bem como o julgamento
efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras e seus respectivos
valores unitários, quais sejam: BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA -
 Item 2, R$ 0,60; Item 7, R$ 0,42; Item 8, R$ 0,55; Item 9, R$ 0,40; Item 11, R$ 0,27; Item 12,
R$ 0,25. GREINER BIO-ONE BRASIL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA -
Item 3, R$ 26,00; Item 6, R$ 0,59; Item 14, R$ 0,36. A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA EPP - Item 4, R$ 9,80. CIRÚRGICA
FERNANDES - COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES - Item 5,
R$ 1,33. ALL LAB COMERCIAL LTDA - Item 10, R$ 0,45. Itens 1 e 13 - FRACASSADOS. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/07/2020, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 20/07/2020, às 16:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6738927 e o
código CRC 0275BBED.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6726555/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 237/2020 destinado a pavimentação em asfalto das ruas: Rua Augusto Schramm, Rua
Aureo Gomes do Vale, Rua Daniel Roussenq, Rua Dolores Duarte, Rua Elsa Schramm, Rua
Georgina da Costa Cidral e Rua Joaquim José Felipe, na Data/Horário: 26/08/2020 às 09 horas,
para recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no
site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/07/2020, às 13:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/07/2020, às 15:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6726555 e o
código CRC 5C2A5533.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6726620/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 219/2020 destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de serviços
para construção de Carneiras Mortuárias no Cemitério Municipal Rio Bonito, na
Data/Horário: 24/08/2020 às 09 horas, para recebimento e abertura dos invólucros. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de
Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/07/2020, às 13:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/07/2020, às 15:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6726620 e o
código CRC F351C664.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6717309/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 193/2020 destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
materiais para fabricação de galerias em concreto, e também para a manutenção de vias públicas
pelas subprefeituras, na Data/Horário: 04/08/2020 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/07/2020, às 13:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/07/2020, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6717309 e o
código CRC D8DFB4DF.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 6749498/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO por tempo indeterminado,
a Concorrência nº 156/2020 destinada a  Contratação de empresa especializada para Reforma
da Arena Joinville para o CAF e Vigilância Ambiental, para revisão do projeto e orçamentos.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 21/07/2020, às 14:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 21/07/2020, às 15:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6749498 e o
código CRC 4D2A8625.

 

COMUNICADO SEI Nº 6650889/2020 - SEPUD.UPD

 

 

Joinville, 08 de julho de 2020.

 

Em observância a Lei Complementar n° 336/2011 a Secretaria de Planejamento
Urbano e Desenvolvimento Sustentável  (SEPUD) torna público que encontra-se disponível para
consulta, o Estudo de Impacto de Vizinhança  do EIV Residencial Conselheiro Arp, 57 no site:
www.joinville.sc.gov.br.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Polzin,
Gerente, em 08/07/2020, às 11:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6650889 e o
código CRC 17F04500.

 

COMUNICADO SEI Nº 6749427/2020 - SES.UOS.AMN
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Joinville, 21 de julho de 2020.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
p e l a PORTARIA CONJUNTA Nº 17/2019/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 060/2019,
firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a
empresa L&GED SERVICOS DE LOGISTICA E GUARDA DE DOCUMENTOS EIRELI, cujo objeto é a
 contratação de empresa para realização de serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos
periféricos odontológicos que pertençam a Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, na forma do Pregão
Eletrônico nº 118/2019, considerando o disposto no inciso II item 4 - 4. FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E
SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL, PEÇA E ACESSÓRIO E OUTROS do Termo de Referência, leva ao
conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento
de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO ODONTOLÓGICO

ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO PECA
Menor Valor
VALOR UNIT.

FILTRO DE AR COMPRIMIDO Filtro de ar comprimido completo 380,00

ULTRASSOM Bandeja de Ultrassom 380,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos para
aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Araranguá, nº 397 - América, Joinville - SC, CEP 89204-310, das
13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Tarcisio Tomazoni Junior,
Coordenador (a), em 21/07/2020, às 12:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Tamanini Pereira,
Gerente, em 21/07/2020, às 13:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6749427 e o
código CRC 236463AB.

 

DECISÃO SEI Nº 6748644/2020 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 21 de julho de 2020.

Requerimento Administrativo nº 167/2020/NAT

Solicitante: J. N. S.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável, e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6747891), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, I, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário J. N. S., assistido pelo
Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento do medicamento Enzalutamida
40mg em favor do Solicitante. 

 

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 21/07/2020, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6748644 e o
código CRC D2987229.

 

ERRATA SEI Nº 6748250/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

ERRATA AO AVISO DE  HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 051/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, através da PREGOEIRA, torna público para
conhecimento dos interessados, que foi realizada correção no AVISO  DE HOMOLOGAÇÃO
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do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2020 - objeto: AQUISIÇÃO DE FUNIS
PERSONALIZADOS, assim como se segue:

 

da HOMOLOGAÇÃO, onde LÊ-SE: EMPRESA: PLASTSERV INDÚSTRIA DE
PLÁSTICOS LTDA.

 

LEIA-SE: EMPRESA: PLASTSERV INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA,
CNPJ 08.182.900/0001-09.

 

Permanece inalterados os demais dispositivos esposados no aviso de homologação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Gerente, em 21/07/2020, às 10:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 21/07/2020, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 21/07/2020, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6748250 e o
código CRC 3D38BE9C.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 95/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 20/07/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: LUZVILLE ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 02.516.659/0001-20

Atividade: Fabricação de material, equipamentos e aparelhos elétricos.
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Atividade: Fabricação de material, equipamentos e aparelhos elétricos.

CONSEMA: 13.20.00

Telefone: (47) 3145-4600

Endereço: Rua Rui Barbosa, 270

Bairro: Zona Industrial Norte

Inscrição Imobiliária: 13.30.11.67.4038

CEP: 89.219-520

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Danielle Perez Alvarez

Registro Profissional: 093164-4 CREA-SC

ART: 7406322-9

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 6347355/2020 e SAMA.UAT 6743762/2020, declara a viabilidade de operação de
uma empresa que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MATERIAL, EQUIPAMENTOS E
APARELHOS ELÉTRICOS, contendo aproximadamente 9.000,00 m² de área útil, 5.306,51 m² de
área construída, instalada em dois terrenos com 10.891,30 m², registrados nas matrículas de nº
109.023 e 150.142 no CRI da 1ª Circ.
 

1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

1.1 Esgoto sanitário: atendido por rede coletora de esgoto pública.
1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local com
cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

2 DO MONITORAMENTO

2.1 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS
2.1.1 Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados, através de
declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a quantidade recolhida e a
data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS, juntamente com a licença de operação (LO)
da empresa que presta este serviço. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

2.2 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
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2.2.1 Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

2.3 POLUIÇÃO SONORA
Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução CONAMA
01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de isolamento acústico.

2.4 RELATÓRIO DE ATIVIDADES
2.4.1 Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.
OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3. CONDIÇÕES GERAIS

3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 21/07/2020, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6743824 e o
código CRC C43D98B9.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 6748635/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 21 de julho de 2020.

Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS
Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

RESOLUÇÃO Nº 028 DE 17 DE JULHO DE 2020.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em reunião extraordinária no dia 17 de julho de 2020,

 

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

 

Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar e fiscalizar
ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

 

Considerando a análise da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento
relativo à solicitação de deliberação sobre o Plano de Ação  Portaria nº 369/2020, conforme ofício
SEI  nº 6710863/2020 - SAS.UAS. A comissão emitiu parecer favorável para a aprovação deste
Plano;
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Resolve:

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação  Portaria nº 369/2020.

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 21/07/2020, às 12:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6748635 e o
código CRC FC4B5343.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 6729671/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Concorrência nº 038/2020, destinado a Contratação de Empresa para a
Construção de Capela Mortuária e Ossários no Jardim Iririú. Diante aos motivos expostos
no Julgamento do Recurso, a Comissão decide NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto
pela empresa CONSTRUTORA ARTE PROJETOS LTDA, sendo tal decisão acolhida pela
autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados
no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/07/2020, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/07/2020, às 11:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6729671 e o
código CRC D86372C3.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 6729711/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Concorrência nº 042/2020 destinada a Requalificação Asfáltica das ruas: Rua
Alexandre Dumas, Rua Altair, Rua Ataulfo Alves, Rua Carmem Miranda, Rua Deputado
Jota Gonçalves, Rua Germano Gunther, Rua Henrique Coimbra, Rua Ibicare, Rua João
Fernandes de Braga, Rua João Reinhold, Rua José Elias Giuliari, Rua Juliano Moreira, Rua
Jundiai, Rua Limeira, Rua Miquerinos, Rua Noel Rosa, Rua Paranaense, Rua Pasteur, Rua
Pixinguinha, Rua Professora Maria da Graças do Amaral, Rua Tenente Paulo Lopes, Rua
Timbé do Sul, Rua Victor Konder, Rua Xavier Arp. Diante aos motivos expostos
no Julgamento do Recurso, a Comissão decide NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto
pela empresa CONSTRUTORA FORTUNATO LTDA, sendo tal decisão acolhida pela
autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados
no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/07/2020, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/07/2020, às 11:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6729711 e o
código CRC 287F5617.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
6658773/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 095/2020 - UASG 453230, destinado a contratação de empresa
para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos,
projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a
construção de um Galpão para um Centro de Distribuição para atender a demanda das unidades
administradas pela Secretaria de Educação. Diante aos motivos expostos no Julgamento do Recurso,
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a Pregoeira decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa
SOUZA FLORIANO ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, sendo tal decisão acolhida pela
autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados
no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de Licitações". 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/07/2020, às 13:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 20/07/2020, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6658773 e o
código CRC 75D2028B.
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